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DECRETO Nº 1.961, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

"Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 
16.990,00 para reforço de dotações constantes do vigente 
orçamento e da outras providências." 

 
       JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA, PREFEITO e(a)(o) ALBERTINA, 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais, com fundamento no 
disposto Art. 43 da Lei Federal no. 4320 de 17 de março de 1964, e tendo em vista a 
autorização contida na Lei/Resolução nº 1530, de 07 de NOVEMBRO de 2023, 
 

D E C R E T A: 
 
       Art.: 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 
16.990,00 (Dezesseis Mil Novecentos e Noventa Reais) para reforço de dotações 
constantes do vigente orçamento, conforme especificação abaixo: 
 
0097 02.02.02 - DIRETORIA DE CONTABILIDADE, FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 
28.846.5060 - 3390.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
CONTRIBUTIVAS 
4.022 - CUSTEIO E CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 
1.720.00 - Transferências da União Referentes às participações na exploração 
de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 
Valor: 500,00 (Quinhentos Reais) 

0108 02.02.03 - DIRETORIA DE CULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO 
13.392.5018 - 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 3 
PESSOA JURÍDICA 
4.024 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
1.501.00 - Outros Recursos não Vinculados 
Valor: 1.490,00 (Um Mil Quatrocentos e Noventa Reais) 

0248 02.03.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.5036 - 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
4.062 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
1.501.00 - Outros Recursos não Vinculados 
Valor: 15.000,00 (Quinze Mil Reais) 

 
       Art.: 2º Os recursos utilizados para execução do presente Crédito, serão aqueles 
previstos no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, conforme especificação abaixo: 
 
       REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
0110 02.02.03 - DIRETORIA DE CULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO 

13.392.5018 - 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
4.025 - PROMOÇÃO DE FESTAS CULTURAIS 
1.501.00 - Outros Recursos não Vinculados 
Valor: 16.490,00 (Dezesseis Mil Quatrocentos e Noventa Reais) 
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0199 02.02.05 - DIRETORIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
26.782.5028 - 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
4.051 - MANUTENÇÃO VEÍCULOS E MÁQUINAS RODOVIÁRIAS 
1.720.00 - Transferências da União Referentes às participações na exploração 
de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 
Valor: 500,00 (Quinhentos Reais) 

 
       Art.: 3º O(A) DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

ALBERTINA - MG, 27 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 

JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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